
Art.  2° - Para cumprimento da presente 'Lei, serão utilizados recursos constantes no orçamento 
te, ou mais especificamente os constantes da rubrica própria.  

de 26-03. 
Art.  3° - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10  de abril 

Paiva,/Ock, 	de 2003.  
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LEI N° 9o5 /2003. 

• 4 

Autoriza a concessão de reajuste salarial para servidores ativos, inativos e pensionistas e da outras 
9 	providências: 

A  Camara  Municipal de Paiva, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica concedido reajuste salarial de R$ 40,00 (quarenta reais) a todos os servidores 
- 4 	4punicipais ativos, inativos e pensionistas, exceto os professores que percebem salário hora aula, sobre os 

140'salário base e proventos vigente em 31 de  mug()  de 2003. 

- 
4 	P-ARAGRAFO ONICO — Fica reajustado para RS 5,00 (cinco reais) a hora aula. 

"0  

Art.  4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

-  

fat*  
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